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1  Introdução

A Lei n. 8.429/1992 representa um importante instrumento 
no combate à corrupção. Veio para regulamentar o art. 37, § 4º, 
da Constituição Federal, que prevê severas punições em razão da 
prática dos atos administrativos considerados ímprobos.
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A referida norma, Lei de Improbidade Administrativa (LIA), 
tratou os atos de improbidade administrativa em diferentes seções, 
classificando-os em três espécies distintas, a saber: a) atos que impor-
tam enriquecimento ilícito; b) atos que causam prejuízo ao erário; 
c) atos que atentam contra os princípios da Administração Pública.

Todavia, deixou o legislador infraconstitucional de mencionar 
qualquer elemento subjetivo como requisito para configuração dos 
atos de improbidade administrativa que importam enriquecimento 
ilícito e atentam contra os princípios da Administração Pública 
(arts. 9º e 11). Já no art. 10, que trata dos atos causadores de preju-
ízo ao erário, fez-se menção expressa aos elementos subjetivos dolo 
ou culpa.

Essa suposta falha legislativa, a princípio, gerou algumas dúvi-
das na exegese da mencionada norma, com importantes implica-
ções na área prática, tendo causado dissensão no entendimento 
doutrinário e jurisprudencial acerca do tema.

O presente artigo pretende realizar um levantamento da posi-
ção doutrinária e jurisprudencial sobre a necessidade de se anali-
sar precisamente os elementos subjetivos no caso concreto, defen-
dendo-se a imprescindibilidade do dolo para configuração do ato 
ímprobo.

O tema proposto mostra-se relevante diante da possibilidade 
de colaborar com a aplicação justa, razoável e proporcional da alu-
dida norma, sobretudo em razão da gravidade das sanções trazidas 
em seu bojo, as quais implicam perda dos bens ou valores acrescidos 
ilicitamente ao patrimônio, ressarcimento integral do dano, perda 
da função pública, suspensão dos direitos políticos, multa civil e 
proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios 
ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente.
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2  Probidade e moralidade administrativa

Segundo o dicionário Aurélio (Ferreira, 1985, p. 384), probo 
é um adjetivo que se traduz em “de caráter íntegro; honrado”. 
Na contramão, encontra-se o ímprobo, ou seja, o desonroso, o 
desonesto, e, por que não dizer, aquele que age fraudulentamente. 
Partindo-se para a análise da etimologia do termo improbitate, do 
latim, improbidade significa desonestidade.

Dada essa definição, inicia-se a abordagem acerca do tema.

De início, convém ressaltar que nem a Lei n. 8.429/1992 e 
tampouco a Constituição Federal/88 trazem em seu bojo a defini-
ção de improbidade, tornando-se imperiosa a apreciação do princí-
pio da moralidade em face da relação com aquele instituto.

O mestre Celso Antônio Bandeira de Mello (2006, p. 107), 
explanando sobre o princípio da moralidade administrativa, afirma:

De acordo com ele, a Administração e seus agentes têm de atuar 
na conformidade de princípios éticos. Violá-los implicará viola-
ção ao próprio Direito, configurando ilicitude que assujeita a con-
duta viciada a invalidação, porquanto tal princípio assumiu foros 
de pauta jurídica, na conformidade do art. 37 da Constituição. 
Compreendem-se em seu âmbito, como é evidente, os chamados 
princípios da lealdade e boa-fé, tão oportunamente encarecidos 
pelo mestre espanhol Jesús Gonzáles Peres em monografia pre-
ciosa. Segundo os cânones da lealdade e da boa-fé, a Administração 
haverá de proceder em relação aos administrados com sinceridade 
e lhaneza, sendo-lhe interdito qualquer comportamento astucioso, 
eivado de malícia, produzido de maneira a confundir, dificultar ou 
minimizar o exercício de direitos por parte dos cidadãos.

Portanto, compete ao agente público agir conforme o princí-
pio constitucional da moralidade, o que importa dizer que seus atos 
administrativos devem se pautar pela honestidade e lealdade, de 
acordo com princípios éticos, sob pena de afrontar as regras morais 
“juridicizadas” pela sociedade, ou seja, o próprio Direito.
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A partir daí, e considerando-se a probidade como parte do 
princípio da moralidade administrativa, torna-se possível concluir 
que os atos atentatórios à probidade agridem igualmente a morali-
dade administrativa.

Nesse contexto, confira-se o comentário de José Afonso da 
Silva (2006, p. 669), citando Marcello Caetano:

A probidade administrativa é uma forma de moralidade adminis-
trativa que mereceu consideração especial pela Constituição, que 
pune o ímprobo com a suspensão de direitos políticos (art. 37, pará-
grafo quarto). A probidade administrativa consiste no dever de o 
“funcionário servir a Administração com honestidade, procedendo 
no exercício das suas funções, sem aproveitar os poderes ou facili-
dades delas decorrentes em proveito pessoal ou de outrem a quem 
queira favorecer”.

Sendo assim, partindo-se de tais conceitos, é possível conside-
rar a improbidade administrativa como espécie do gênero imorali-
dade administrativa, qualificada pela desonestidade de conduta do 
agente público. Este, inclusive, é o entendimento de grande parte 
da doutrina, a exemplo de Aristides Junqueira Alvarenga, ex-pro-
curador-geral da República, citado por Mauro Roberto Gomes de 
Matos (2009, p. 275).

Com efeito, no momento em que pratica ato de improbidade 
administrativa, o agente público viola a moralidade, distanciando-
-se dos padrões éticos e morais construídos pela sociedade e acolhi-
dos pelo ordenamento jurídico.

3  Tipos de improbidade administrativa

Antes de explorar o assunto em tela, convém tomar como refe-
rência os conceitos de dolo e culpa do Direito Penal, aplicando-os, 
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por analogia, na subsunção das condutas dos agentes públicos, à Lei 
de Improbidade Administrativa.

Segundo o art. 18 do Código Penal, diz-se o crime doloso 
se o agente quis o resultado ou assumiu o risco de produzi-lo e 
culposo quando o agente deu causa ao resultado por imprudência, 
negligência ou imperícia.

Tecida essa abordagem, passa-se à análise dos tipos de impro-
bidade administrativa.

Conforme dito anteriormente, a Lei n. 8.429/1992 dividiu os 
atos de improbidade administrativa em três espécies, a saber: aque-
les que geram enriquecimento ilícito, os que causam prejuízo ao 
erário e os violadores dos princípios da Administração Pública.

Pois bem. Em relação à primeira espécie, o caput do art. 9º da 
LIA dispõe: “Constitui ato de improbidade administrativa impor-
tando enriquecimento ilícito auferir qualquer tipo de vantagem 
patrimonial indevida em razão do exercício de cargo, mandato, 
função, emprego ou atividade nas entidades mencionadas [...]”.

Como se vê, no caput do art. 9º, deixou o legislador de 
mencionar qualquer elemento subjetivo para configuração 
do ato de improbidade administrativa. No entanto, diante da 
análise das hipóteses previstas nos incisos daquele dispositivo, as 
quais, ressalte-se, são um rol exemplificativo, é possível afastar a 
modalidade culposa, pois não seria crível admitir a possibilidade de 
o agente público obter vantagem indevida, pecuniária ou não, para 
si ou para outrem, valendo-se do cargo por imperícia, negligência 
ou imprudência.

Nessa linha de raciocínio, confira-se entendimento de José 
Armando da Costa (2002, p. 98):
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O elemento subjetivo dessa figura delitual genérica é o dolo do 
agente público, ou, pelo menos, a sua voluntariedade. Não vemos 
chance para que tal infração disciplinar comporte a modalidade 
culposa, pois não é credível, nem verossímil, que possa alguém ser 
corrupto ou desonesto por negligência, imperícia ou imprudência.

De seu turno, na mesma direção segue entendimento de 
Marino Pazzaglini Filho, Márcio Fernando Elias Rosa e Waldo 
Fazzio Júnior, apontado por Isabela Giglio Figueiredo (2010, p. 81):

Ponto que merece atenção diz respeito ao elemento subjetivo 
necessário à caracterização das condutas elencadas naqueles 
dispositivos. Nenhuma das modalidades admite a forma culposa; 
todas são dolosas. É que todas as espécies de atuação suscetíveis 
de gerar enriquecimento ilícito pressupõem a consciência da 
antijuridicidade do resultado pretendido. Nenhum agente 
desconhece a proibição de se enriquecer às expensas do exercício de 
atividade pública ou de permitir que, por ilegalidade de sua conduta, 
outro o faça. Não há, pois, enriquecimento ilícito imprudente ou 
negligente. De culpa é que não se trata.

Já no art. 10 da LIA, que versa sobre os atos de improbidade 
administrativa  causadores de lesão ao erário, o legislador infracons-
titucional fez menção à ação ou omissão, dolosa ou culposa, enseja-
dora de perda patrimonial, desvio, apropriação, malbaratamento 
ou dilapidação dos bens ou haveres das entidades referidas no art. 
1º, independente da obtenção de vantagem indevida pelo agente.

É nesse dispositivo que reside a controvérsia acerca do assunto 
em face à referência expressa à modalidade culposa, pois em relação 
aos arts. 9º e 11, a doutrina e a jurisprudência caminham para 
o entendimento de que os atos de improbidade neles previstos 
somente podem ser praticados com dolo, afastando-se a culpa. 
Nessa linha, confira-se aresto do egrégio Superior Tribunal de 
Justiça:

Processual civil e administrativo. Recurso especial. Improbidade 
administrativa. [...] Fatos registrados nas instâncias de origem que 



Boletim Científico ESMPU, Brasília, a. 10 – n. 36, p. 377-393 – Edição Especial 2011 383

não comprovam o elemento subjetivo (dolo). Afastamento das 
condenações.

[...]

6. Esta Corte Superior, recentemente, fixou entendimento segundo 
o qual, para que seja reconhecida a tipificação da conduta do réu 
como incurso nas previsões da Lei de Improbidade Administrativa é 
necessária a demonstração do elemento subjetivo, consubstanciado 
no dolo para os tipos previstos nos artigos 9º e 11 e, ao menos, 
pela culpa, nas hipóteses do artigo 10. Precedentes: REsp 1130198/
RR, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 15.12.2010; 
EREsp 479.812/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira 
Seção, DJe 27.9.2010; REsp 1149427/SC, Rel. Ministro Luiz Fux, 
Primeira Turma, DJe 9.9.2010; EREsp 875.163/RS, Rel. Ministro 
Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, DJe 30.6.2010; REsp 
414.697/RO, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, 
DJe 16.9.2010. [...]

(Brasil. Superior Tribunal de Justiça. Resp 1193160/RS, rel. 
Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 
17.2.2011, DJe 24.2.2011. Disponível em: <http://www.stj.jus.br> 
Acesso em: 6 set. 2011) [Grifo nosso].

De seu turno, Maria Sylvia Zanella Di Pietro (2008, p. 783), 
tratando do tema, pondera que teria ocorrido uma falha na elabo-
ração do dispositivo (art. 10), senão vejamos:

Dos três dispositivos que definem os atos de improbidade, somente 
o artigo 10 fala em ação ou omissão, dolosa ou culposa. E a mesma 
idéia de que, nos atos de improbidade causadores de prejuízo ao 
erário, exige-se dolo ou culpa, repete-se no artigo 5º da lei. É difí-
cil dizer se foi intencional essa exigência de dolo ou culpa apenas 
com relação a esse tipo de ato de improbidade, ou se foi falha do 
legislador, como tantas outras presentes na lei. A probabilidade de 
falha é a hipótese mais provável, porque não há razão que justifique 
essa diversidade de tratamento.

Por outro lado, com esteio na LIA, há autores que admitem 
a penalização do agente, tendo por parâmetro a responsabilidade 
subjetiva baseada na culpa grave ou gravíssima. Nesse sentido, 
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segue citação extraída da obra “Mandado de Segurança”, de Hely 
Lopes Meirelles (2003, pp. 210-211), atualizada por Arnoldo Wald 
e o Ministro Gilmar Mendes, in verbis: 

Embora haja quem defenda a responsabilidade civil objetiva dos 
agentes públicos em matéria de ação de improbidade administrativa, 
parece-nos que o mais acertado é reconhecer a responsabilidade 
apenas na modalidade subjetiva. Nem sempre um ato ilegal será um 
ato ímprobo. Um agente público incompetente, atabalhoado ou 
negligente não é necessariamente um corrupto ou desonesto. O ato 
ilegal, para ser caracterizado como ato de improbidade, há de ser 
doloso, ou, pelo menos, de culpa gravíssima.

Acerca da aplicabilidade da gradação da culpa, o civilista 
Caio Mário da Silva Pereira (2009, p. 562) demonstra sua visão 
crítica, verbis:

Enquanto se preocupar com a diversificação das noções de dolo e 
culpa (o primeiro como infração consciente do dever preexistente 
ou a infração da norma com a consciência do resultado, a segunda 
como violação desse dever sem a consciência de causar dano), não 
poderá a doutrina aclarar devidamente a teoria do ato ilícito. Por 
outro lado alguns escritores têm cogitado de distinguir na culpa 
uma gradação, que estrema a chamada culpa grave, equiparável ao 
dolo, da culpa leve que seria a violação de um dever em situação na 
qual se apresentaria o bom pai de família, e ainda a culpa levíssima, 
em que se apresentaria a atuação do homem diligentíssimo, padrão 
de cuidado e probidade.

Com a devida vênia ao posicionamento que defende a possi-
bilidade de enquadrar a conduta praticada com culpa grave em ato 
de improbidade administrativa, mediante a possibilidade de dosar a 
culpa – o que na prática se revela uma tarefa difícil, especialmente 
para Magistratura e Ministério Público –, convém ressaltar que há 
outros meios de recompor o erário diante da responsabilidade obje-
tiva, inclusive por meio de ação civil pública (Lei n. 7.347/1985), 
quando o ilícito for praticado em detrimento dos cofres públicos, 
porém, não se mostre evidente a má-fé, o dolo, a desonestidade, 
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ou, ainda, quando prescrita a ação civil pública por ato de impro-
bidade, pois as ações de ressarcimento ao erário são imprescritíveis, 
a teor do que dispõe o art. 37, § 5º, da Constituição Federal.

De outra banda, além dessa possibilidade de se recompor o 
erário fora da ação de improbidade, os agentes ocupantes de cargo, 
emprego ou função estão sujeitos às punições disciplinares previstas 
nas legislações de regência, podendo, inclusive, sofrer a perda da 
função pública após instauração do devido processo administrativo 
disciplinar, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

Sendo assim, para se utilizar da ação civil pública por ato de 
improbidade administrativa, revela-se imprescindível avaliar, com 
critério, o elemento subjetivo, a real intenção do agente – o que 
Celso Antônio Bandeira de Mello chama móvel –, para aferir se 
houve ou não improbidade, desonestidade por parte do agente 
público. Confiram-se as explanações daquele eminente publicista 
sobre o assunto:

Ora, a noção de “moralidade” não é determinável, em todos os 
casos, com rigor absoluto, indiscutível. Conseqüentemente, caberá 
à autoridade proceder a uma ‘valoração’ do motivo, isto é, compe-
tir-lhe-á ajuizar (segundo um critério em que interfere, inevitavel-
mente, certo teor de subjetividade) se uma dada conduta deve ou 
não ser catalogada como respondendo à hipótese legal de imorali-
dade. (omissis)

Não se deve confundir motivo, situação objetiva, real, empírica, 
com móvel, isto é, intenção, propósito do agente que praticou o ato. 
Motivo é realidade objetiva e externa ao agente. É um antecedente, 
exterior ao ato, que transcorre na realidade empírica, servindo de 
suporte à expedição do ato. Móvel é representação subjetiva, psi-
cológica, interna do agente e correspondente àquilo que suscita a 
vontade do agente (intenção). ( Mello, 2006, p. 371).

Com efeito, para configuração do ato de improbidade admi-
nistrativa com base no art. 10, torna-se imperioso aferir o nexo 
causal entre a consciência da ilicitude da ação ou omissão do agente 
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público com o dano efetivamente causado ao erário, e isso, fatal-
mente, se traduz na análise da vontade, da intenção do agente, não 
sendo razoável admitir a punição severa com as penas previstas 
na Lei n. 8.429/1992 apenas diante de uma conduta descuidada, 
desastrada ou inábil por ausência de técnica.

Ademais, quando se relembra que improbidade é considerada 
por boa parte da doutrina como imoralidade especialmente qua-
lificada pela desonestidade do agente público, não se coaduna a 
subsunção da conduta à LIA com lastro na atuação imprudente, 
negligente ou imperita.

Inclusive, há autores que defendem a inconstitucionalidade da 
expressão culposa do art. 10 da LIA, a exemplo do ex-Procurador-
-Geral da República Aristides Junqueira Alvarenga, cujo posicio-
namento foi o seguinte:

Estando excluída do conceito constitucional de improbidade admi-
nistrativa a forma meramente culposa de conduta dos agentes públi-
cos, a conduta inarredável é a de que a expressão culposa, inserta no 
caput do art. 10 da lei em foco, é inconstitucional. (Apud Mattos, 
2009, p. 278).

No que tange ao art. 11 da referida lei, que versa sobre os 
atos ímprobos atentatórios contra os princípios da Administração 
Pública, nota-se ser dispositivo cujo caput é demasiado aberto, lacu-
noso, levando-se, a princípio, ao entendimento de que qualquer 
conduta ilegal poderia ser enquadrada na LIA, a despeito da análise 
do elemento subjetivo. 

Todavia, o entendimento doutrinário e jurisprudencial majo-
ritário é que o dolo, a má-fé, é essencial para configuração do ato 
de improbidade baseado no supracitado art. 11; haja vista, inclusive, 
o teor das hipóteses não exaustivas indicadas nos seus incisos.
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Nesse sentido, confira-se entendimento do advogado e profes-
sor Márcio Cammarosano (2006, p. 110):

A propósito, cabe advertir que ao legislador não é dado alargar o 
conceito como melhor lhe aprouver, como se nada o limitasse, nem 
restringi-lo tanto a ponto de amesquinhar o preceito constitucional.

Mas o que verificamos, procedendo ao exame da Lei n. 8.429, de 2 
de junho de 1992, é que ela, na sua letra, vai longe demais, prescre-
vendo constituir também ato de improbidade administrativa qual-
quer ação ou omissão, mesmo culposa, que enseja perda patrimo-
nial de entidades referidas no ser art. 1º (art. 10), exigindo mesmo 
do intérprete e aplicador muita prudência para que não considere 
também, em face do disposto no art. 11, caput, ato de improbidade 
qualquer comportamento ou ato ofensivo à lei, decorrente de mero 
erro de fato ou de direito. Para nós só se pode falar em improbi-
dade em face de imoralidade especialmente qualificada pelo atuar 
de forma desonesta, corrupta, dolosamente, portanto.

Especificamente em relação ao art. 11, o Exmo. Procurador da 
República José Roberto Pimenta Oliveira (2009, p. 277) comunga 
de correlato entendimento, conforme demonstrado a seguir:

O elemento subjetivo de tipo punitivo não se presume. Não há, 
pois presunção de condutas dolosas no artigo 11. Houve efetiva-
mente apenas tipificação de condutas dolosas, não havendo espaço 
para interpretação extensiva. O dolo é o elemento subjetivo da ação 
ou omissão funcional ilícita no artigo 11, como observa Marino 
Pazaglini Filho, em obra própria. Não se admite inclusive conduta 
ímproba praticada com culpa grave.

4  Proporcionalidade / razoabilidade na tipificação 
dos atos de improbidade administrativa

Segundo ensinamentos do mestre Hely Lopes Meirelles (2007, 
p. 93), o princípio da razoabilidade “objetiva aferir a compatibili-
dade entre os meios e os fins, de modo a evitar restrições desneces-
sárias ou abusivas por parte da Administração Pública, com lesão 
aos direitos fundamentais”.
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Ato contínuo, acrescenta esse saudoso publicista:

[...] parece-nos que a razoabilidade envolve a proporcionalidade, 
e vice-versa. Registre-se, ainda, que a razoabilidade não pode ser 
lançada como instrumento de substituição da vontade da lei pela 
vontade do julgador ou do intérprete, mesmo porque “cada norma 
tem uma razão de ser” (Meirelles, 2007, p. 93).

Com efeito, convém à Administração Pública, e obviamente 

a seus agentes, aplicar os princípios da razoabilidade e da propor-

cionalidade no exercício de suas competências administrativas, a 

fim de atingir o interesse público, contanto que não ultrapassem a 

vontade maior da lei.

Por conseguinte, na interpretação da LIA, cabe ao herme-

neuta utilizar-se de tais princípios para tipificação dos atos ímpro-

bos. Nessa linha, confiram-se excertos extraídos do artigo intitu-

lado “As exigências de razoabilidade/proporcionalidade inerentes 

ao devido processo legal substantivo e a improbidade administra-

tiva”, de autoria do já citado membro do Parquet, José Roberto 

Pimenta Oliveira:

Relativamente à definição dos “atos de improbidade administra-
viva”, observa Márcio Cammarosano: “Também entendemos, 
como Marcelo Figueiredo e José Afonso da Silva que improbidade 
é imoralidade administrativa especialmente qualificada, que a rela-
ção é entre conteúdo e continenti, de sorte que toda improbidade 
constitui ofensa à moralidade administrativa, mas não basta que 
haja ofensa a esta para que, ipso facto, se tenha também como carac-
terizada aquela.

A Constituição não define os comportamentos qualificáveis como 
improbidade administrativa. É certo, todavia, que implicando san-
ções das mais severas, a definição dos comportamentos que mere-
çam referida qualificação cabe à lei, observados os parâmetros 
semânticos que se deve extrair do próprio sistema constitucional.
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Probo, do latim probus, é aquele cujo procedimento caracteriza-se 
pela retidão de caráter, pela honestidade. Em sentido amplo designa 
também aquele que se comporta de maneira justa, criteriosa no 
cumprimento de seus deveres. É o homem íntegro, honrado. [...]

Para nós só se pode falar em improbidade em face de imoralidade 
especialmente qualificada pelo atuar de forma desonesta, corrupta, 
dolosamente, portanto.” [...]

Como se trata de inobservância de valores juridicizados no sistema, 
é evidente que os atos de improbidade administrativa pressupõem 
ilegalidade da conduta (em sentido amplo) especialmente qualifi-
cada. Assim, nem toda ilegalidade resulta em improbidade, por-
quanto faz-se necessário analisar, em profundidade, o móvel do 
sujeito ativo da conduta, para identificar a lesão aos valores protegi-
dos pelo princípio da moralidade administrativa. [...]

De fato, se a culpa, em suas modalidades tradicionais (negligên-
cia, imprudência e imperícia) na prática da conduta, for caracteri-
zadamente involuntária (vontade não teleologicamente orientada 
para um certo resultado, no caso, ofensa a valores juridicizados pela 
moralidade administrativa), não há que ser apenada, com base no 
art. 37, § 4º. Nestas hipóteses de ilegalidade, por ação ou omissão 
culposa, existe a ampla previsão genérica de responsabilização civil, 
administrativa e penal, quando cabíveis. [...]

Acerca dos tipos sancionatórios, alerta Fábio Medina Osório que 
‘admite-se tipificação de condutas através de cláusulas gerais, mas 
necessária uma razoável descrição do comportamento proibido, 
não sendo tolerável previsão tão ampla que signifique, na prática, 
inexistência de previsão normativa.’ Esta crítica, ao nosso parecer, 
dirige-se sobretudo aos tipos do art. 11, demasiadamente genéricos, 
a ponto de em tese englobar qualquer irregularidade no seio da 
função administrativa. Somente a avaliação dos elementos objetivos e sub-
jetivos do caso, à luz da razoabilidade, permite aquilatar a presença daquele 
plus axiológico sancionado pelo comando constitucional. (Apud Sampaio, 
2002, p. 324-328, grifo nosso).

Na mesma linha de raciocínio, segue entendimento da publi-
cista Maria Sylvia Zanella di Pietro, citado na obra “Direito 
Constitucional” de Alexandre de Moraes (2007, p. 305-306), verbis:
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Não é preciso penetrar na intenção do agente, porque do próprio 
objeto resulta a imoralidade. Isto ocorre quando o conteúdo de 
determinado ato contrariar o senso comum de honestidade, reti-
dão, equilíbrio, justiça, respeito à dignidade do ser humano, à boa-
fé, ao trabalho, à ética das instituições. A moralidade exige propor-
cionalidade entre os meios e os fins a atingir; entre os sacrifícios impostos à 
coletividade e os benefícios por ela auferidos; entre as vantagens usufruídas 
pelas autoridades públicas e os encargos impostos à maioria dos cidadãos. Por 
isso mesmo, a imoralidade salta aos olhos quando a Administração 
Pública é prodiga em despesas legais, porém inúteis, como pro-
paganda ou mordomia, quando a população precisa de assistência 
médica, alimentação, moradia, segurança, educação, isso sem falar 
no mínimo indispensável à existência digna. Não é preciso, para 
invalidar despesas desse tipo, entrar na difícil análise dos fins que 
inspiram a autoridade; o ato em si, o seu objeto, o seu conteúdo, 
contraria a ética da instituição, afronta a norma de conduta aceita 
como legítima pela coletividade administrada. Na aferição da imorali-
dade administrativa, é essencial o princípio da razoabilidade. [Grifo nosso]

Analisando-se tal contexto, nota-se a compatibilidade, a con-
veniência, e mais, a necessidade da aplicação dos princípios da razo-
abilidade e proporcionalidade na aferição das condutas dos agentes 
públicos, a fim de enquadrá-las ou não nas tipificações da LIA, 
visto que a intenção do legislador foi, certamente, punir o agente 
público desonesto e não o inábil ou desastrado.

5  Conclusão

Considerando-se entendimento defendido por abalizada dou-
trina no sentido de que improbidade é a imoralidade especialmente 
qualificada pela desonestidade do agente público, cabe ao intérprete 
e aplicador da LIA analisar, criteriosamente, os aspectos objetivos e 
subjetivos no caso concreto, para enquadrar como ímprobas apenas 
as condutas praticadas com dolo, ou seja, quando houver elemen-
tos que evidenciem o nexo causal entre a intenção do agente e o 
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resultado que importe em enriquecimento ilícito, cause prejuízo 
ao erário ou atente contra os princípios da Administração Pública.

Essa é a posição defendida neste artigo, não obstante o enten-
dimento jurisprudencial ainda dominante no egrégio Superior 
Tribunal de Justiça seja o de admitir o enquadramento de condutas 
na Lei de Improbidade Administrativa com base no elemento sub-
jetivo culpa, especialmente em relação ao art. 10.

Defende-se, ainda, a aplicação do princípio da razoabilidade e 
proporcionalidade não só na dosimetria das severas penas previstas 
na Lei de Improbidade Administrativa, mas também na subsunção 
das condutas àquele diploma legal.

Por fim, pretende-se deixar claro que a lei em foco, apesar das 
possíveis falhas nela contidas, é um importante instrumento mora-
lizador criado em nosso país, que deve ser bem manejado a fim 
de punir o agente público desonesto, corrupto, mal intencionado, 
bem como aqueles que, de alguma forma, induzem, concorrem 
para o ato ímprobo ou dele se beneficiam.
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